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Processo: 0003285-84.2020.8.16.0064
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Rural

Valor da Causa: R$856.517,24
Exequente(s):  Banco do Brasil S/A
Executado(s):

 
MATHEUS HENRIQUE SPINARDI
SARA PETLA SPINARDI
SERGIO AUGUSTO SPINARDI

Vistos.

1. SUSPENDO, por ora, a hasta pública designada no feito, ante a proximidade do ato.

2. RETIFIQUE-SE o termo de penhora, conforme requerido ao mov. 348.1.

3. Após, ao Leiloeiro para que proceda às retificações necessárias no edital de Leilão e dê
prosseguimento ao ato expropriatório, atendo-se ao valor da meação.

Intimações e diligências necessárias.

Castro, datado digitalmente.

 

Leila Aparecida Montilha

Juíza de Direito
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